TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 171, DE 2010

Altera a Lei n® 4.769, de 9 de setembro
de 1965, para dispor sobre o registro do
Tecndlogo em  Administracdo  nos
Conselhos Regionais de Técnicos de
Administracdo (CRTA).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 7°, 8° 14 e 15 da Lei n® 4.769, de 9 de setembro de 1965, passam a
vigorar com a seguinte redagéo:

b) orientar e disciplinar o exercicio da profissdo de Técnico de
Administracdo e de Tecnélogo em Administracdo, desde que o0s
profissionais sejam diplomados em curso superior de Tecnologia em
determinada area da Administracdo, conforme normativo do Ministério
da Educacéo;

b) fiscalizar, na area da respectiva jurisdicdo, o exercicio da profissdo
de Técnico de Administracdo e de Tecn6logo em Administracao;

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administracdo e de
Tecndlogos em Administracéo;

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Administracdo e
dos Tecndlogos em Administracéo;

“Art. 14. S6 poderdo exercer a profissdo de Técnico de Administracédo
e de Tecnblogo em Administracdo os profissionais devidamente
registrados nos Conselhos Regionais de Técnicos de Administracdo
(CRTA), pelos quais sera expedida a carteira profissional.

8§ 1° A falta do registro torna ilegal e punivel o exercicio da profisséo
de Técnico de Administracéo e de Tecn6logo em Administragéo.



“Art. 15. Serdo obrigatoriamente registrados nos CRTA as empresas,
entidades e escritorios tecnicos que explorem, sob qualquer forma,
atividades de Técnico de Administracdo e de Tecndlogo em
Administracdo, enunciadas nos termos desta Lei.

Art. 2° A Lei n° 4.769, de 1965, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A:

“Art. 14-A. A atuacgdo profissional dos Tecndlogos em Administracéo
limitar-se-a a area de sua formacdo.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



